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0 CONGRESSO RÂCIONAL'APONTADO COMO SUBOR- 

NADO E 8UB0RMYEL! 

Este as- 

Eob este tituJo publlcamos, Ha. dias, 
uma nota em que eram reproduzldos 
certes topicos de um artigo da "Revis- 
ta de Seguros", onde nos pareceu 
exlstirem graves inslnuaçôes affçètan- 
do a honorabiiidade dos mcmbros do 
Congresao. a proposito do registre de 
contractas maritlmos. o articullsta, re- 
lennoo-ae ao projecto, em andamento 
no Senado, modificativo da lei que m- 
stitmu osse serviço publico, falou ëm 
despesas feitas e por fazer, para con- 
seguil-Q, com a remuneraçâo de "ser- 
viços extraordinarios". Além diseo 
occupando-se do projecto do Codigo 
Commercial, que esté na Camara, sa- 
llentoa a neccssidade de eliminar ou 
modificar um dos seus disposltivos. 
acnando preciso que para isso as com- 
panhias de seguros nâo se dëviam 
mostrar "ridiculas" (as aspas sâo co 
artigo da "Revista"). 

A dlvulgaçèo dessas coisas pe;o 
' Diario Cariosa" produaiu escandalo 
e arrastou à tribuna do Senado o Sr. 
Aristides Rçeha, autor da acima a-llu- 
dlda proposiçâo modificativa. Surgm 
depuis pela imprensa o director da 
"Revista de Seguros", dando expliea- 
çoes em justificatlva da sua attitude. 

Restava pronunciar-se a outra parte 
intercssada — o serventuorio do regia- 
tro creado, que é o conhecido advoga- 
do do nosso fôro Dr. PYancisco Ale- 
xandrlno. nosso antlgo collega de im- 
prensa. Deviam ser intéressantes as 
suas declaraçôes. Procuramol-o, por 
isso, e pedimos-lhe que nos dissesse 
alguma coisa sobre o ruidoso caso. E 
eis aqui o que nos referiu S, S. ; 

— Accedo ao seu pedido 
sumpto tem sido propositadamente 
desvlrtuado pelas Companhias de se- 
guros e seus advogados, para que o 
publico nâo Ihe conheça os detalhes, 
nem o Congresso a verdade inteira, 
que agora vae ser dlta, _ ' 

Para armar ao effeito, e sô para is- 
to, as Companhias vêm . assoalhanao 
que o cartorio de registros marlllmos 
de que sou o serventuario privativo, 
nesta capital, é uma pepineii'a sem 
exemple na hisuoria dos escandalos, — 
alguma cousa mais célébré que o ra- 
moso negooio da "Revista do Supremo 
Tribunal"! Basta accentuar (dizem as 
Companhias) que a renda desse car- 
torio é de quatro mil e oitoccntos con- 
tes de réis por anno, cifra que o Sena- 
dor Aristides Rocha, no seu ultimo dis- 
curso. arredondou para CINCO MIL 
CONTOS!... 

Como o sr. vê, é uma somma 1m- 
pressionante, que por si sô bastaria 
para justiflcar a celeuma que a im- 
prensa esta fazendo. Em um palz so- 
clalmente pobre. Como é o Brasil. sé- 
ria demasiado chocaate que um fun- 
ccionario publico ganhasse, elle sô, 
uma fortuna deste tamanho, 

Mas, tudo isto nâo passa de uma in- 
vençâo, perversamente dlvulgada, pa- 
ra préparai- um amblente de preven- 
çôes e antlpathias no espirito publico, 
e desviar o curso verdadelro do as- 
sumpto. 

Esses quatro mil e oitocentos contos 
vâo flcar redusidos a uma somma que 
desillude a toda gente e que tranqull- 
lisarâ, certamente, a expectatlva alvo- 
roçada de certos indlviduos que an- 
dam morrendo de inveja por esse car- 
torio. .. 

Aqui tem o Sr. as estatisticas que- 
nâo mentem. Por ellas se vè que os 
seguros maritimos, no-Rio de Janeiro, 
que é o logar da jurisdiçao do meu 
cartorio, attlngem a um mllhâo e du- 
zentos mil contos, annualmente, de 
accorde com a exportaçâo. 

O decretc- 18399 expedldo pelo Go- 
vemo honrado do Sr. Washington 
Luis, regulamentando a Lei do Con- 
gresso 5372 B. de 10 de Dezsmbro de 
1927, manda cobrar quatrocentos réis 
por conto ou iracçâo de conto pelo re- 
gistre dos contractos de seguro. con- 
forme o valor da mercadoria segura- 
da. Ora, quatrocentos reis por conto, 
sobre um milhâo e duzentos mil con- 

tos, nâo sâo QUATRO MIL E OITO- 
CENTOS CONTOS, como dizem, de 
ma fé, as Companhias de Seguro, — 
e sim quatrocentos e oitenta contos... 

Como quer que essa quantia de Rs. 
480:000$000 parecesse ainda ele-vada, 
ha seguramente très mezes esté, 
em poder do Sr. Ministro da Jus- 
tlça uma proposta para alteraçâo do 
Regulamento, reduzindo aquelles qua- 
trocentos reis para duzentos reis, o 
que quer dlzer que os quatrocentos e 
oitrnta contos ficarâo tambem redu- 
zides a DUZENTOS E QUARENTA 
CONTOS, ou sejam vinte contos, por 
mez!... 

uesses vinte contos, dedusa o alu- 
guel da casa, luvas, empregados, 7 ",,0 

do imposto de renda, imposto de pro- 
flssâo e industiia, despesas de expédi- 
ante, etc., etc., — e diga-me si a cifra 
restante é ainda essa coisa tentadora 
que estâ fazendo febre a tanta gen- 
te. . 

Tudo quarxto ihe estou dizendo nâo 
soffre contestaçôes, porque consta de 
dadas officiaes, de estatisticas com- 
merciaes, que nâo podem ser altera- 
das ao sabor de conveniencias ou de 
interesses alheios. 

Eis ahi, poi-tanto, irieu caro Reda- 
ctor, o célébré monumento do cartorio 
reduzido a um simples grao de axeia... 

Mas, nâo nos enganemos nem per- 
camos tempo com essas demonstra- 
çôes: — o fini das Companhias, attri- 
buindo ao cartorio uma renda fabu- 
losa, foi alarmar, foi impressionar a 
opinlâo publica, desviando-a, por esse 
processo, do ponto essencial da ques- 
tâo, que é, conforme a palavra do go- 
vemo, a fraude que ellas vêm prati- 
cando ha muitos annos! Leia o Sr. 
com os seus proprios olhos, estes Re- 
latorios do Sr. Ministro da Fazenda; 

"Tem chegado ao meu co- 
nhecimento que algàmas Com- 
panliias de Seguro nâo sellam 
de accorde com a LH as res- 
pectives apolices". 

(Relatorio do Sr. Ministro 
da Fazenda. 1906. Eag. 3091). 

"Tendo ehegado ao meu co- 
ntaecimento que diversas Com- 
panhias nâo sellavam de ac- 
cordo com o Regulamento as 
suas apolices, fiz baixar um 
éditai, chamando a attcnçào 
das Companhias, para que o 
Ficco nâo continue a ser lesa- 
do EM AVULTADAS SOM- 
MAS." 

(Relatorio do Sr. Mimstro 
da Fazenda. Pag. 55). 

" Jâ se me tem deparado 
um sem numéro de apolices 
do seguro SEM UMA SO' ES- 
TAMP1LHA DE DUZENTOS 
RS.! " 

(Palavras do Sr. Inspecter 
de Segmos, no Relatorio do 
Sr. Ministro da Fazenda, 1918. 
Pag. 282). 

— Leu? Scrâ posslvei prova mais 
clara, mais convincente, mais inso- 
phlsmavel? Pois nâo é a palavra do 
Govemo, — palavra officiai, em do- 
cumente publico, que allude âs frau- 
des das Companhias de Seguro? 

•Ouça o resto. porém. si de provas 
ainda précisa: Parareprimir essa frau- 
de, o Regulamento expedido para o 
meu cartorio pelo Govei™ honesto do 
Dr. Washington Luis, dispoz, no ar- 
tigo 13. que fosse recusado o reglstro 
âs apolices insufficientemente sella- 
das.' , , . 

Ora. aconteceu que logo depois de 
publicado o Regulamento, a primeira 
aoollce submettida a reglstro, trazia o 
sello incompleto e foi, por isso, remet- 
tida â Inspectoiia de Seguros que, dias 
depols, devolveu-a ao cartorio, com o 
officio n" 156, de 12 de Dezembro de 
1928, dizendo que a Companhia segu- 
radôra tlnha sido obrigada a comple- 
tar o sello, pagando a revalidaçân. 

Era, como se estâ pércebendo, o co- 
meço da morallsaçâo nesse serviço. o 

que, de resto, nâo conveio, como ainda 
nao convem, âs Companhias, e d'ahl 
a attitude em que ellas se mantêm 
desde aquella data até hoje, deixando 
de fazer os registros e aconselhando, 
estensivamente, que ninguem o fa- 
ça! ! ! 

Nunca se vlu, meu caro Redactor. 
tamanho desrespeito a uma Lei do 
Congresso e a um Regulamento do 
Governo... Chega a parecer que nâo 
estamos em um paiz pollciado! 

— E quanto â apollce apprehendida 
e revalldada, perguntamos, as Com- 
panhias nâo se defenderam? 

— Defenderam-se, sim, com estas 
palavras, que o sr. pode commentar â 
vontade: 

"A apolice apprehendida 
em cartorio com sello insuffi- 
cientc, fol sellada por um em- 
pregado que soffre da vista c 
que, por isso, confundc a co- 
loraçâo das estampilhas. " : 

("Jornal do Commercio", 
22-11-928.) 

Estavam as coisas neste pé, prose- 
gulo o dr. Alexandrino, quando as 
Companhias entenderam de movimen- 
tar o seu prestiglo junto as assocla- 
çôes commerciaes, pcdindo-lhes o au- 
xilio de sua solldariedade, ï>ara uma 
representaçâo que dirigiram ao Con- 
gresso, solicitando a revogaçâo da Lei, 
como si fosse possivel revegar uma Lei 
que creou dlreltos jâ encorporados ao 
meu patrimonlo juridico e que serve 
de sentinella a uma renda publica que 
ha muitos annos nâo conncce o ca- 
minho do Thesouro! 

A representaçâo a que me refiro, te- 
ve acolhida no Senado, isto é, no es- 
pirito do Senador Aristides Rocha que 
deu um longo, exhaustive parecer, a 
respeito, e em segulda elaborou o pro- 
jecto que estâ em discussâo. 

A apresentaçâo desse falado proje- 
cto infiltrou no animo das Compa- 
nhias um enthuslasmo que culminoii 
em desatlno, e fol no caior desse en- 
thuslasmo, que a "REVISTA de SE- 
GUROS" n» 91, Anno Vin, de Janei- 
ro de 1920, publlcou um artigo can- 
tando a Victoria de sua causa e rema- 
tando com estas palavras; 

. "Nâo é dlrelto, por outro 
lado, que Companhias que 
nâo concorreram para m des- 
pesas communs, que se fize- 
ram e se tém de- fazer ainda, 
para a dévida retribulçâo des- 
ses services extraordinarios, 
colham, curecta ou indirecta- 
mente, o rcsultado do esforço 
alheio. " 

E por fim: 
"Vae ser discutido, na Ca- 

mara dos Deputados, o proje- 
cto do Codigo Commercial. 
Nelle ha, pelo menos, uma dls- 
posiçâo que poderâ ser Incon- 
venlente ao seguro. 

Disposiçôes beneficas pode- 
riam alll flgurar, — o que se- 
ra facll obter — se as Com- 
panhias de Seguros "quize- 
rem"; ou se nao se mostra- 
rem "ridiculas" ou indiffé- 
rentes aos seus proprios inte- 
resses. " 

Como o sr. sabe, nâo fui eu o por- 
tador desse artigo que o "DIARIO 
CARIOCA" transcreveu, com todâs as 
suas lettres, griphos e "aspas". 

Ainda que interessado no assumpto, 
eu nâo me sentiria bem em vehicular 
a injuria que essas Companhias, es- 
trangeiras na sua maioria, atiraram 
ao Congresso do meu paiz. 

Foi por Isso que, conhecendo o arti- 
go desde Janeiro deste anno, e estan- 
do frequentemente empenhado em dis- 
cussôes sobre o assumpto, jamais me 
referi âquella injuriosa publlcaçâo. 
Acima dos meus interesses pessoaes, 
eu pude. felizmente, collocar a minha 
dignidade de braslleiro, e a confiança 
que. incontestavelmente merecem os 
legisladores da Republica, 


